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ASSUNTO

Análise da Solicitação de Manutenção de Interrupção Temporária da Produção do Campo de Espadarte - Bacia
de Campos

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0431, de 31 de maio de 2019, na Nota Técnica nº 24/2019/SDP-E e no Parecer nº
999/2019/PFANP/PGF/AGU, resolve:

Autorizar a manutenção da interrupção temporária da produção do Campo de Espadarte pelo período de
1 (um) ano a partir da data desta decisão, condicionado às aprovações, neste período, do novo Plano de
Desenvolvimento do Campo de Espadarte e do cronograma de aquisição de bens e serviços necessários
à retomada da produção.
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